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SoM a co prova o do diver o noia 
na tntorpx'etaqao da lei ou vio-
lação 0xpr003a do direito, não 
ten,cabiiianto o recurso oxtracr-
din rio. 

VWTOS F ii,I,ATADOS  too auto o on que Din h 

Amado, com fundamento no art. 396 da Con301idaÇ 0 das Leia do 

Trabalho interpõe recurso extraordtn rio da d0010g0 do Conoolho 

Regional do Trabalho da la. Regi o que, confirmando a da 6a. .yi 

ta do Conciliação o Ju  aerto do Distrito Federal, julgou pro-

cedente, em parto, a reol  o apresentada contra suzana Vieira 

Martina: 

C0113ID ANDO, prolixinarniento, que nenhum 

cabiiorito te4 o pr tnto rocureo extraordinário s visto como no 

outã caracterizada a alegação violac o expressa de diroitoj 

a C''ara do justiça do Trabalho, por 

rnaioria, no toiar conhooi.onto do recurso. Custas na forma da 

lei1 

alo do Janeiro, 5 de julho de 1944 

a)  Oscar Saraiva 

a)  Marcial Dias Pequeno 

a)  Dorval Lacerda 

Assinado an  / dPublicido no Dimrio  

Presidente 

Relator 

Procurador 
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